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CAPA DO PROCESSO

Número do protocolo: 2026.01.21.0001

2liO112026 09.49145

PROJETO DE INDICAÇÃO

EOISIO NOVAIS DE LIMA

Descrição do protocolo

PROJETO DE INDICAÇÃO NOOOT/2o2',INSTITUI O PROGRAMA ESTUDANTE NOTA 1O NA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO DE ITAITINGA.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para ac€sso a tramitaÇão p.ocessual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulúa o CPF, em se tratando
de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa juÍídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 - O OR CODE, deste comprovante, pode ser usâdo para acompanhamento do andamento do protocolo.
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PROJETO DE TNDTCAçÃO n. o úoü t2025

"lnstitui o PROGRAMA ESTUDANTE

NOTA 10 na Rede Municipal de Ensino
de ltaitinga."

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga

O Vereador que esta subscreve, no exercício de suas atribuições legais e em

conformidade com o Regimento lnterno, vem, com o devido respeito, submeter à

apreciação do Plenário desta Augusta Casa Legislatíva a presente lndicação.

Na certeza da atenção e compreensão dos nobres pares, solicito que, após

sua devida aprovação em Plenário, a presente lndicação seja encaminhada ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de ltaitinga/CE, para que, após análise, possa

retornar a esta Casa Legislativa na forma de Mensagem.

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de ltaitinga/CE de 
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de 2025.
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